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DELIBERAÇÃO Nº 02/2022 CEDCA/PR 

 

 O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR reunido 

ordinariamente no dia 18 de março de 2022;  

 Considerando a Deliberação nº 75/2021 que aprovou a composição da Comissão 

Organizadora da XI Conferência Estadual;  

   

                                                                   

DELIBEROU 

 

Art.1º A XI Conferência Estadual será presidida pelo Presidente do CEDCA/PR, ou 

representante indicado por este. 

   

Art.2º A XI Conferência Estadual conta com uma Comissão Organizadora, com indicação 

deliberada pelo CEDCA/PR, e tem as seguintes atribuições: 

I - Propor critérios de definição do número de Delegados, para a conferência Estadual; 

II - Indicar o local da realização da XI Conferência Estadual; 

III – Elaborar a proposta de Regulamento e Regimento Interno e outros documentos técnicos 

de apoio para subsidiar a XI Conferência Estadual. 

IV - Selecionar os documentos técnicos e os textos de apoio para subsidiar a XI Conferência 

Estadual; 

V - Indicar e convidar os palestrantes; 

VI - Indicar os coordenadores de mesa, sistematizadores temáticos, relatores gerais e 

secretários; 

VII - Indicar e convidar os coordenadores e relatores dos grupos de trabalho que, junto com a 

equipe de relatores gerais, elaborarão o relatório final; 

VIII - Definir a metodologia de funcionamento e a composição a ser utilizada nos trabalhos de 

grupo; 

IX - Definir os procedimentos de credenciamento dos participantes; 

X - Encaminhar procedimentos para divulgação e cobertura documental; 

XI - Coordenar a sistematização do relatório final da XI Conferência Estadual; 

XII – Expedir Resolução Conjunta com a SEJUF referente à convocação oficial, especificando 

o tema, data, e o recurso a ser utilizado;  
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XIII – Definir o agendamento das reuniões da comissão, que serão sempre na semana da 

reunião ordinária do Cedca, preferencialmente presencial, e ou formato hibrido. 

 

       Art.2º  A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE 

Curitiba, 18 de Fevereiro de 2022.  
 
 
 
 

 
 Ângela Christianne Lunedo de Mendonça  

Presidente do CEDCA/PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


